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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAIBUNA 
 
Lei nº 3659, de 27 de abril de 2026 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL À LOA E 
ACRESCENTA AÇÕES, PROJETOS, ATIVIDADES, METAS E OBJETIVOS NA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO, E NO PPA DO MUNICÍPIO 
DE PARAIBUNA PARA O EXERCÍCIO DE 2026. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga 
a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder à abertura 
de Crédito Adicional Especial até o limite estabelecido para as 
dotações, nos moldes dos artigos 41, II, 42 e 43 da Lei 4.320/64, sob a 
seguinte classificação e fonte de recurso: 
 

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade: 02.04 Departamento de Saúde e Saneamento 

Executora 02.04.01 Fundo Municipal de Saúde 

Projeto 1152 

Incremento ao Custeio de Serviços da 
Atenção Primária à Saúde pelo Fundo 
Nacional de Saúde – Ministério da Saúde, 
ao Município de Paraibuna – Proposta de 
Incremento PAP nº 36000703507202500. 

 0005 Programas de Ações e Serviços de Saúde 

Elemento 3.3.90.39 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

Recurso 05.300 Recurso da União R$ 2.535.056,00 

Total R$ 2.535.056,00 

 
Art. 2º - O Crédito Adicional Especial aberto pela presente Lei será 
coberto com recursos a serem repassados pelo Governo Federal, 
através do Fundo Nacional de Saúde – Ministério da Saúde, no valor de 
R$ 2.535.056,00, proveniente da Proposta de Incremento PAP nº 
36000703507202500, proveniente de superávit financeiro do exercício 
anterior. 
 
Parágrafo Único - Os recursos constarão obrigatoriamente do Decreto 
Executivo que proceder a abertura do Crédito Especial, nos termos dos 
artigos 42 e 43 da Lei 4.320/64. 
 
Art. 3º - Este Crédito Especial será incluído na programação das ações 
contidas na LDO e no PPA do presente exercício. 
 
Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Lei, serão cobertas com 
recursos da União, suplementadas se necessário. 
 
Art. 5º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Estância Turística de Paraibuna, 27 de abril de 2026. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
 
(Projeto de Lei nº. 37/2026 de autoria do Poder Executivo) 
Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal 
Janaína Cristina Lopes de Oliveira Monteiro 
Assessora de Secretaria do Gabinete 
_________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAIBUNA 
 
Lei nº 3660, de 27 de abril de 2026 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL À LOA E 
ACRESCENTA AÇÕES, PROJETOS, ATIVIDADES, METAS E OBJETIVOS NA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO, E NO PPA DO MUNICÍPIO 
DE PARAIBUNA PARA O EXERCÍCIO DE 2026. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder à abertura de 
Crédito Adicional Especial até o limite estabelecido para as dotações, 
nos moldes dos artigos 41, II, 42 e 43 da Lei 4.320/64, sob a seguinte 
classificação e fonte de recurso: 
 

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade: 02.08 
Departamento de Agricultura, 
Abastecimento e Meio Ambiente 

Executora 02.08.01 Setor de Abastecimento e Extensão Rural 

Projeto 1151 

Aquisição de Caminhão, tipo Pipa para o 
Departamento de Agricultura, 
Abastecimento e Meio Ambiente – 
Convênio nº 981669/2025 – Ministério da 
Integração e do Desenvolvimento 
Regional – Governo Federal. 

 0009 Gestão Agrícola e Ambiental 

Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Recurso 05.100 Recursos da União R$ 287.455,00 

Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Recurso 01.110 
Recursos do 
Tesouro 
Municipal 

R$ 198.045,00 

Total R$ 485.500,00 

 
Art. 2º - O Crédito Adicional Especial aberto pela presente Lei será 
coberto com recursos a serem repassados pelo Governo Federal, 
através do Convênio nº 981669/2025 – Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional, no valor de R$ 287.455,00, e pelo Tesouro 
Municipal no valor de R$ 198.045,00, recursos estes provenientes de 
superávit financeiro do exercício anterior. 
 
Parágrafo Único - Os recursos constarão obrigatoriamente do Decreto 
Executivo que proceder a abertura do Crédito Especial, nos termos dos 
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artigos 42 e 43 da Lei 4.320/64. 
 
Art. 3º - Este Crédito Especial será incluído na programação das ações 
contidas na LDO e no PPA do presente exercício. 
 
Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Lei, serão cobertas com 
recursos da União e do Tesouro Municipal, suplementadas se 
necessário. 
 
Art. 5º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 27 de abril de 2026. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
 
(Projeto de Lei nº. 38/2026 de autoria do Poder Executivo) 
Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal 
Janaína Cristina Lopes de Oliveira Monteiro 
Assessora de Secretaria do Gabinete 
_________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAIBUNA 
 
Lei nº 3661, de 27 de abril de 2026 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL À LOA E 
ACRESCENTA AÇÕES, PROJETOS, ATIVIDADES, METAS E OBJETIVOS NA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO, E NO PPA DO MUNICÍPIO 
DE PARAIBUNA PARA O EXERCÍCIO DE 2026. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder à abertura de 
Crédito Adicional Especial até o limite estabelecido para as dotações, 
nos moldes dos artigos 41, II, 42 e 43 da Lei 4.320/64, sob a seguinte 
classificação e fonte de recurso: 
 

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade: 02.07 Departamento de Serviços Municipais 

Executora 02.07.01 Setor de Serviços Urbanos 

Projeto 1105 

Infraestrutura Urbana da Rua Waldomiro 
Gomes Neves - Bairro Espírito Santo, no 
Município de Paraibuna, Plano de Ação 
nº 09032022-018678 – Governo Federal. 

 0008 Serviços Urbanos e Saneamento 

Elemento 4.4.90.51 Obras e Instalações 

Recurso 05.100 Recursos da União R$ 250.000,00 

Elemento 4.4.90.51 Obras e Instalações 

Recurso 01.110 
Recursos do 
Tesouro 
Municipal 

R$ 103.261,64 

Total R$ 353.261,64 
 

Art. 2º - O Crédito Adicional Especial aberto pela presente Lei será 
coberto com recursos a serem repassados pelo Governo Federal, 
através do Plano de Ação nº 09032022-018678, no valor de R$ 
250.000,00, e pelo Tesouro Municipal no valor de R$ 103.261,64, 
proveniente de superávit financeiro do exercício anterior. 
 
Parágrafo Único - Os recursos constarão obrigatoriamente do Decreto 
Executivo que proceder a abertura do Crédito Especial, nos termos dos 
artigos 42 e 43 da Lei 4.320/64. 
 
Art. 3º - Este Crédito Especial será incluído na programação das ações 
contidas na LDO e no PPA do presente exercício. 
 
Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Lei, serão cobertas com 
recursos da União e do Tesouro Municipal, suplementadas se 
necessário. 
 
Art. 5º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 27 de abril de 2026. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
 
(Projeto de Lei nº. 40/2026 de autoria do Poder Executivo) 
Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal 
Janaína Cristina Lopes de Oliveira Monteiro 
Assessora de Secretaria do Gabinete 
_________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAIBUNA 
 
Lei nº 3662, de 27 de abril de 2026 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL À LOA E 
ACRESCENTA AÇÕES, PROJETOS, ATIVIDADES, METAS E OBJETIVOS NA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO, E NO PPA DO MUNICÍPIO 
DE PARAIBUNA PARA O EXERCÍCIO DE 2026. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga 
a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder à abertura de 
Crédito Adicional Especial até o limite estabelecido para as dotações, 
nos moldes dos artigos 41, II, 42 e 43 da Lei 4.320/64, sob a seguinte 
classificação e fonte de recurso: 
 

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade: 02.03 
Departamento de Educação, Esporte, 
Lazer e Cultura 

Executora 02.03.03 Setor de Ensino Infantil 

Atividade 12.365 Educação Infantil 

 0004 
Gestões de Desenvolvimento de 
Educação 
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Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Recurso 05.100 Recursos da União R$ 24.515,03 

Elemento 3.3.90.30 Material de Consumo 

Recurso 05.100 
Recursos da 
União 

R$ 57.201,74 

Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Total R$ 81.716,77 

 
Art. 2º - O Crédito Adicional Especial aberto pela presente Lei, será 
coberto com recursos financeiros da União, relativo ao Programa Escola 
Em tempo Integral, Termo de Adesão assinado em 10 de agosto de 
2023, junto ao Ministério da Educação (MEC), no valor de R$ 81.716,77, 
proveniente do superávit financeiro do exercício anterior. 
 
Parágrafo Único - Os recursos constarão obrigatoriamente do Decreto 
Executivo que proceder a abertura do Crédito Especial, nos termos dos 
artigos 42 e 43 da Lei 4.320/64. 
 
Art. 3º - Este Crédito Especial será incluído na programação das ações 
contidas na LDO e no PPA do presente exercício. 
 
Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Lei, serão cobertas com 
recursos da União, suplementadas se necessário. 
 
Art. 5º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 27 de abril de 2026. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
 
(Projeto de Lei nº. 42/2026 de autoria do Poder Executivo) 
Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal 
Janaína Cristina Lopes de Oliveira Monteiro 
Assessora de Secretaria do Gabinete 
_________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
 
Lei nº 3663, de 27 de abril de 2026 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL À LOA E 
ACRESCENTA AÇÕES, PROJETOS, ATIVIDADES, METAS E OBJETIVOS NA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO, E NO PPA DO MUNICÍPIO 
DE PARAIBUNA PARA O EXERCÍCIO DE 2026. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder à abertura de 
Crédito Adicional Especial até o limite estabelecido para as dotações, 
nos moldes dos artigos 41, II, 42 e 43 da Lei 4.320/64, sob a seguinte 
classificação e fonte de recurso: 
 

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade: 02.07 Departamento de Serviços Municipais 

Executora 02.07.01 Setor de Serviços Urbanos 

Projeto 1154 

Infraestrutura Urbana da Rua Aires de 
Oliveira - Bairro Alferes Bento, no 
Município de Paraibuna, Emenda 
Parlamentar nº 2024.3535606.59338 – 
Transferência Especial. 

 0008 Serviços Urbanos e Saneamento 

Elemento 4.4.90.51 Obras e Instalações 

Recurso 02.100 Recursos do Estado R$150.000,00 

Elemento 4.4.90.51 Obras e Instalações 

Recurso 01.110 
Recursos do 
Tesouro 
Municipal 

R$ 15.000,00 

Total R$ 165.000,00 

 
Art. 2º - O Crédito Adicional Especial aberto pela presente Lei será 
coberto com recursos a serem repassados pelo Governo do Estado de 
São Paulo, através da Emenda Parlamentar nº 2024.3535606.59338 – 
Transferência Especial, no valor de R$ 150.000,00, e pelo Tesouro 
Municipal no valor de R$ 15.000,00, proveniente de superávit 
financeiro do exercício anterior. 
 
Parágrafo Único - Os recursos constarão obrigatoriamente do Decreto 
Executivo que proceder a abertura do Crédito Especial, nos termos dos 
artigos 42 e 43 da Lei 4.320/64. 
 
Art. 3º - Este Crédito Especial será incluído na programação das ações 
contidas na LDO e no PPA do presente exercício. 
 
Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Lei, serão cobertas com 
recursos do Estado e do Tesouro Municipal, suplementadas se 
necessário. 
 
Art. 5º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 27 de abril de 2026. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
 
(Projeto de Lei nº. 43/2026 de autoria do Poder Executivo) 
Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal 
Janaína Cristina Lopes de Oliveira Monteiro 
Assessora de Secretaria do Gabinete 
_________________________________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAIBUNA 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
 
A Senhora Prefeita Municipal, à vista do parecer conclusivo exarado 
pela Comissão, nos autos do processo de dispensa de licitação abaixo 
relacionado, torna pública a homologação e a adjudicação de seu  

respectivo objeto conforme segue: 
 
Dispensa de Licitação N°. 0009/2026. Processo Administrativo N°. 
3535606.413.00003324/2026-71. Objeto: AQUISIÇÃO DE FORMAS DE 
BOLO TIPO PÃO DE LÓ (25X35X5 CM), COM COBERTURA GLACÊ E COCO 
RALADO E RECHEADO COM DOCE DE LEITE E FRUTAS DIVERSAS (EX. 
ABACAXI, AMEIXA) PARA A FESTA DE COMEMORAÇÃO DO 
ANIVERSÁRIO DE 360 ANOS DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
PARAIBUNA. 
Adjudicatária: 48.805.236 CAROLINA AUGUSTA JONSON SILVA (Valor 
R$: 21.609,00). 
 
Estância Turística de Paraibuna/SP, 27 de Abril de 2026. 
Heloisa Antunes de Faria Santos 
Prefeita Municipal 
_________________________________________________________ 
 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAIBUNA 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0024/2026 - EDITAL Nº 0025/2026 - Objeto: 
Contratação de empresa de engenharia especializada para execução de 
pavimentação asfáltica, drenagem e calçada na Avenida Numa Pompilio 
Sampaio, no Empreendimento Municipal Polo Industrial, da Estância 
Turística de Paraibuna, conforme especificações contidas no ETP, 
Projeto, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma e 
Termo de Referência. Critério de Julgamento: Menor Preço Global. Data 
da Sessão: 11 de maio de 2026 às 08:30 horas. Local: 
www.bllcompras.org.br. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 0025/2026 - EDITAL Nº 0026/2026 - 
Objeto: Ata de Registro de Preços para futura aquisição parcelada de 
medicamentos, destinados ao atendimento das necessidades 
assistenciais do Departamento Municipal de Saúde da Estância Turística 
de Paraibuna, pelo período de 12 (doze) meses. Critério de Julgamento: 
Menor Preço Por Item. Data da Sessão: 12 de maio de 2026 às 08:30 
horas. Local: www.bllcompras.org.br. 
 
Obs.: O Edital e seus respectivos modelos, bem como informações 
quanto as quantidades, prazos, valores estimados e demais condições 
estão disponíveis no endereço acima e pelo site 
www.paraibuna.sp.gov.br. 
 
Estância Turística de Paraibuna/SP, 28 de abril de 2026. 
Heloisa Antunes de Faria Santos 
Prefeita Municipal 
_________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
Extrato de Alterações Contratuais. 
 
Prorrogação ao Contrato 40/2023 
Contratado: Banco Bradesco S.A. 
Objeto: Credenciamento de instituições financeiras para prestação de 
serviços bancários de recolhimento de tributos e demais receitas 
públicas municipais, por meio de documento de arrecadação municipal 
(DAM), em padrão Febraban 
Assinatura do contrato: 19/04/2023 
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Assinatura da Prorrogação: 16/04/2026 
Prorrogado em mais: 12 meses 
Aditado em mais: R$ 3,41 por DAM 
 
Estância Turística de Paraibuna, 28 de abril de 2026. 
Heloisa Antunes de Faria Santos 
Prefeita Municipal 
_________________________________________________________ 
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